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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 81/2017 
Processo nº 86/2017 

DISPENSA Nº 45/2017 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de 
ferramentas para esta Casa de Leis. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Parecer Técnico e 
Jurídico a favor da empresa ELÉTRICA VAGALUME COMÉRCIO DE 
ARTIGOS ELÉTRICOS LTDA., empresa inscrita no CNPJ sob o número 
05.774.425/0001-71, versando sobre a contratação de empresa 
para fornecimento de ferramentas para esta Casa de Leis, no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais), face ao disposto na Lei nº 
8.666/93, uma vez que o processo se encontra devidamente 
instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 27 de setembro de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 82/2017 
Processo nº 87/2017 

DISPENSA Nº 46/2017 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fabricação e 
instalação de corrimão em aço inox. 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Parecer Técnico e 
Jurídico a favor da empresa DENISE ANDRADE PEREIRA 
FERNANDES ME, empresa inscrita no CNPJ sob o número 
18.901.075/0001-09, versando sobre a contratação de empresa 
especializada em fabricação e instalação de corrimão em aço 
inox, no valor de R$ 3.834,00 (três mil oitocentos e trinta e 
quatro reais), face ao disposto na Lei nº 8.666/93, uma vez que 
o processo se encontra devidamente instruído. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 27 de setembro de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 83/2017 
Processo nº 88/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 36/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de treinamento e capacitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, 
inciso VI, ambos da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e 
PARECER JURÍDICO a favor da empresa UVEPAR – União Para 
Qualificação e Desenvolvimento Profissional Ltda. - EPP, inscrita 
no CNPJ sob nº 81.398.232/0001-41, versando sobre a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de treinamento e capacitação para 4 (quatro) vereadores e 1 
(um) assessor legislativo desta Casa de Leis, visando à 
participação no curso “Compras Municipais: Gestão e 
Fiscalização”, com o custo total no valor de R$ 2.950,00 (dois 
mil novecentos e cinquenta reais), vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 27 de setembro de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 

 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 84/2017 
Processo nº 89/2017 

INEXIGIBILIDADE Nº 37/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de treinamento e capacitação 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no Artigo 25, inciso II, combinado com o Artigo 13, 
inciso VI, ambos da Lei 8.666/93, e com PARECER TÉCNICO e 
PARECER JURÍDICO a favor da empresa MASTERLEGIS, inscrita 
no CNPJ sob nº 00.851.837/0001-44, versando sobre a 
contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de treinamento e capacitação para 2 (dois) Vereadores desta 
Casa de Leis, visando à participação no  7º Encontro Nacional de 
Vereadores, com o tema “O Orçamento Público Municipal”com o 
custo total no valor de R$ 1.978,00 (um mil novecentos e 
setenta e oito reais), vez que o processo se encontra 
devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 27 de setembro de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREZINHO 

 
 

RATIFICAÇÃO Nº 85/2017 
Processo nº 90/2017 

DISPENSA Nº 47/2017 
OBJETO: Contratação de empresa fornecedora de mão de obra 
especializada na prestação de serviços de nível primário de 
limpeza, conservação, arrumação, organização da copa e da 
cozinha e atividades correlatas 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a pretendida Dispensa de licitação, com fundamento no 
Artigo 24, Inciso II, da Lei 8.666/1993 e com Parecer Técnico e 
Jurídico a favor da empresa MENDONÇA E NOGUEIRA LTDA - 
ME, empresa inscrita no CNPJ sob o 08.778.963/0001-22, 
versando sobre a contratação de empresa fornecedora de mão 
de obra especializada na prestação de serviços de nível 
primário de limpeza, conservação, arrumação, organização da 
copa e da cozinha e atividades correlatas no valor de R$ 
3.760,00 (três mil e setecentos e sessenta reais), face ao 
disposto na Lei nº 8.666/93, uma vez que o processo se 
encontra devidamente instruído. 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Presidente da Câmara 
Municipal de Jacarezinho, em 27 de setembro de 2017. 
 

André de Souza Melo 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DECRETO Nº 6170/2017 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais, considerando a Lei Complementar 
nº 39/2009, de 31.08.2009, e demais alterações, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica exonerado Chefe de Divisão de Esportes, da Secretaria 
de Educação, Cultura e Esportes, símbolo CC3, Guilherme Toledo 
Rocha Filho, a contar de 30 de setembro de 2017. 
Art. 2º.  Fica revogado o Decreto nº 5.900/2017. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de 
Jacarezinho, em 27 de setembro de 2017. 

 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6171/2017 

 
 

Súmula: “Atualiza a Programação Financeira e o Cronograma de 
Execução Mensal de Desembolso para o Exercício Financeiro de 
2017”. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, com base no comportamento da execução orçamentária, 
DECRETA: 
Art. 1º. Ficam devidamente atualizados, nos termos e valores estabelecidos pelo Anexos  que acompanham este instrumento, a Programação 
Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, que originalmente foram estabelecidos pelo Decreto Municipal nº. 5.907 de 11 
de janeiro de 2017. 
Art. 2º. Permanecem inalterados os demais dispositivos do referido Decreto Municipal. 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 29 de setembro de 2017. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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